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ANEXO
1 — A empresa ORBEST, S. A., com sede na Rua General Firmino 

Miguel, 3, 1.º B, Torre 2, 1600-100 Lisboa, é titular de uma Licença para 
o exercício da atividade de Transporte Aéreo, nos seguintes termos:

a) Quanto ao tipo de exploração: — Transporte aéreo intracomunitário 
e não regular Internacional de passageiros, carga e correio;

b) Quanto à área geográfica: — Estrito cumprimento das áreas geo-
gráficas estipuladas no Certificado de Operador Aéreo;

c) Quanto ao equipamento:
1 aeronave de massa máxima à descolagem não superior a 233.900 kg 

e capacidade de transporte até 388 passageiros;
2 aeronaves de massa máxima à descolagem não superior a 77.000 kg 

e capacidade de transporte até 180 passageiros.

2 — O exercício dos direitos conferidos pela presente licença está, 
permanentemente, dependente da posse de um Certificado de Operador 
Aéreo válido.
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 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Declaração de Retificação n.º 390/2019
1 — Por ter saído com inexatidão, retifica -se o Aviso n.º 5886/2019, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 65, de 2 de abril de 2019, 
referente ao concurso para preenchimento de dois postos de trabalho do 
mapa de pessoal da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa (ESEL), 
da categoria/carreira de assistente técnico, onde se lê:

«10 — [...] não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira e categoria de Assistente 
Operacional em regime de emprego público por tempo indetermi-
nado,»

deve ler -se:
«10 — [...] não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-

mente, se encontrem integrados na carreira e categoria de assistente 
técnico em regime de emprego público por tempo indeterminado,»

2 — Face ao que antecede, o prazo de candidatura ao concurso a 
que respeita a presente declaração retificativa, começa a contar no dia 
seguinte à sua publicação no Diário da República.

10 de abril de 2019. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.
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 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Edital n.º 547/2019
Torna -se público que por meu despacho de 19 de junho de 2018 

se encontra aberto, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia útil 
imediato ao da publicação do presente edital no Diário da República, 
concurso documental internacional de recrutamento, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para um (1) posto de trabalho para a categoria de Professor/a Auxiliar, 
na área disciplinar de Estatística e Análise de Dados do Departamento 
de Métodos Quantitativos para a Gestão e Economia.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio, adiante designado por ECDU, e demais legislação aplicável, de-
signadamente do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação 
de Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 193, de 4 de outubro de 2010, e esgota -se com 
o preenchimento do posto de trabalho colocado a concurso.

A avaliação do período experimental é feita nos termos do Regula-
mento do Regime de Vinculação do Pessoal Docente do ISCTE -IUL 
tendo em conta o estabelecido no Regulamento de Serviço dos Docentes 
do ISCTE -IUL e no Regulamento de Avaliação de Desempenho dos 
Docentes do ISCTE -IUL.

I — Requisitos de admissão
1 — Ser titular do grau de doutor/a, em área que o júri considere 

adequada ao concurso. Caso o doutoramento tenha sido conferido por 
instituição de ensino superior estrangeira, devem os candidatos compro-
var o respetivo reconhecimento ou equivalência de grau.

2 — Possuir domínio das línguas portuguesa e inglesa faladas e es-
critas.

II — Apresentação das candidaturas
1 — As candidaturas devem ser entregues, pessoalmente, durante 

o horário normal de expediente, ou remetidas por correio, registado 
e com aviso de receção, até ao termo do prazo, para Unidade de Re-
cursos Humanos do ISCTE -IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 
1649 -026 Lisboa.

2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
III — Local de trabalho
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa.
Av. das Forças Armadas.
1649-026 Lisboa, Portugal.

IV — Instrução da candidatura
A candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido à Reitora do ISCTE -IUL, solicitando a 

aceitação da candidatura e de onde conste nome completo, nome adotado 
em referências bibliográficas, número e data do bilhete de identidade 
ou número de identificação civil, residência ou endereço de contacto, 
endereço eletrónico, contacto telefónico e situação laboral presente. No 
requerimento o/a candidato/a tem de manifestar o seu consentimento 
para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento 
concursal possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo 
endereço (modelo disponível em https://www.iscte -iul.pt/conteudos/isc-
teiul/quem -somos/trabalhar -no -iscteiul/990/concursos).

2 — Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos 
exigidos nos pontos 1 e 2 do número I do presente edital.

2.1 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro têm de 
apresentar além de documento comprovativo da obtenção do grau, 
documento comprovativo do seu reconhecimento ou equivalência por 
instituição de ensino superior portuguesa, devendo quaisquer formali-
dades estar cumpridas até à data do termo do prazo concedido para a 
celebração do contrato.

2.2 — Os/as candidatos/as têm de apresentar declaração, sob com-
promisso de honra, do domínio das línguas portuguesa e inglesa a um 
nível que permita a lecionação nessas línguas.

3 — Duas cópias em suporte digital (2xCD, 2xDVD, ou 2xPen drive 
USB), contendo exemplares em formato eletrónico não editável (Portable 
Document Format - PDF) dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae do candidato, organizado de acordo com os 
critérios de avaliação constantes no ponto VI deste edital, onde devem 
obrigatoriamente constar i) as atividades de ensino, investigação, trans-
ferência de conhecimento e gestão universitária que integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Auxiliar, nos termos do ar-
tigo 4.º do ECDU e consideradas relevantes para o presente procedimento 
concursal, de acordo com os termos deste edital; ii) as identificações 
Researcher ID e Scopus Author ID que permitem a identificação das 
publicações e do respetivo número de citações;

b) Listagem das publicações académicas mais relevantes do candidato 
nos últimos 5 (cinco) anos, na área em que é aberto o concurso, identifi-
cando não só o seu número de citações, mas também a última classifica-
ção (quartil) publicamente disponível em termos de fator de impacto da 
publicação, de acordo com a Clarivate Web of Knowledge e/ou a Scopus.

4 — Versão eletrónica das publicações referidas no ponto IV.3.b.
5 — Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão 

para o exercício do cargo a prover.
6 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da 

posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de emprego 
público, bastando a declaração do/a candidato/a, sob compromisso de 
honra, no requerimento de candidatura ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada 
uma das seguintes alíneas:

a) Não estar inibido/a do exercício de funções públicas ou interdito/a 
para o exercício das funções a que se candidata;

b) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresen-
tados em língua portuguesa ou inglesa.

8 — A não apresentação dos documentos exigidos nos termos do 
presente edital, a sua apresentação fora do prazo estipulado ou a apre-
sentação de documento falso determina a exclusão do procedimento.

V — Critério de avaliação em mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos/as 
candidatos/as dependerá da posse de currículo, que o júri considere 
revestir mérito científico e pedagógico compatível com o desempenho 


